
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/202 2
 
 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: FOXX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; OBJETO: reajustar itens, de acordo com a tabela SEINFRA 28 (junho/2024) e SINAPI (junho/2024),
e valores de diárias e deslocamento reajustados em aproximadamente 9,806650%, calculado pela variação do IPCA apurado no período entre novembro de 2022 a outubro de 2024, no valor de R$ 126.113,14
(cento e vinte e seis mil, cento e treze reais e quatorze centavos), no contrato cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços comuns de manutenção predial e adequação predial para atuação
nas edificações do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJ-CE), localizadas nas cidades constantes no Anexo I do contrato, mediante regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento de menor
VALOR GLOBAL por lote, conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. 25/2022, passando assim o valor global do contrato dos atuais R$ 1.285.996,14 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco
mil, novecentos e noventa e seis reais e quatorze centavos), para R$ 1.412.109,28 (um milhão, quatrocentos e doze mil, cento e nove reais e vinte e oito centavos); PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8516586-
50.2025.8.06.0000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; DATA DA ASSINATURA: 03 de novembro de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de Sousa
Neto, Pedro Ítalo Sampaio Girão e José Rocivan Barbosa Oliveira.
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS SECRETÁRIOS E OUTROS

PORTARIA N. 49/2025 – Sefin

Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.

 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso I, da Portaria Presidência n.º 310/2023, publicada no DJE n.º 3014, de
09 de fevereiro de 2023;

Considerando o disposto na Resolução do Órgão Especial n.º 23/2018, publicada no DJE n.º 1944, de 12 de julho de 2018;

Considerando o que consta na Requisição de Suprimento de Fundos, datada de 08/01/2025, processo eletrônico CPA n.º 8500004-81.2025.8.06.0143

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos ao Dr. Marcio Freire de Souza, em respondência pela Diretoria do Fórum da Comarca de Pedra Branca, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a
fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento, necessárias ao serviço da referida comarca.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco)  dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável
apresentar a comprovação da despesa até 15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 05 de fevereiro de 2025.

 

Sérgio Mendes de Oliveira Filho

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA N. 50/2025 – Sefin

Dispõe sobre a concessão de suprimento de fundos.
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